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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIA Nº 293, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO os Despacho-SEI DAF (8933078), referente ao Processo SEI n° 

23538.019091/2019-11; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° ALTERAR, em parte, a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao 

supramencionado Processo-SEI, no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida 

Pedrossian”, referente à UASG 155124 para a contratação de serviço de limpeza e 

conservação dos ambientes administrativos e médico-hospitalares; 

Art. 2º A Equipe passará a ser composta pelos seguintes empregados/servidores:  

EMPREGADO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Rosimeire Romero da Silva 

Faccio 
2237841 Integrante Demandante 

Alessandra Rodrigues Bonfim 2224515 Integrante Demandante Substituto 

Liége Kapteinat Ramos 2259304 Integrante Técnico 

Andréa Cristina Souza Salles 2215786 Integrante Técnico Substituto 

Cristiane Torres Damião 2241357 Integrante Técnico 

Denys Luiz Rodrigues Santos 2249728 Integrante Técnico Substituto 

Petterson Pereira de Carvalho 1172281 Integrante Administrativo 

Art. 3º Das definições: 

a) Integrante Demandante: colaborador representante que usufrui diretamente da solução 

contratada, responsável pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução e 

coordenação dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador representante da área da organização que detém competências 

técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos técnicos da solução a ser 

contratada; 
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c) Integrante Administrativo: colaborador  representante da área de licitações, responsável por 

apoiar e orientar os demais integrantes nos aspectos de licitações e contratos; 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) realização de estudos preliminares; 

b) realização de gerenciamento e riscos; 

c) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

d) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 5º A equipe de planejamento terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa, e em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa fundamentada e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

Humap-UFMS;  

Art. 6º Caso haja parecer referencial elaborado pelos Setores Jurídicos ou Consultoria Jurídica da 

Ebserh para o tipo de objeto desta EPC, é obrigatória a declaração, assinada por todos os 

integrantes, atestando que os documentos que constituem a fase de preparação da contratação 

amoldam-se à manifestação jurídica referencial, ficando, assim, dispensada a remessa dos autos 

para exame individualizado pelo órgão de assessoramento jurídico da Ebserh, salvo se persistir 

dúvida de caráter jurídico ou nas situações que escapem ao padrão delimitado no 

opinativo. Nestes casos de exceção, deverá ser apresentado esclarecimento das peculiaridades 

envolvidas e/ou formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes da Norma 

Operacional CONJUR nº 01/2016; 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e o término de sua vigência se dá 

após reunião com a equipe de gestão e fiscalização designada, na qual será lavrada ata ou 

memória de reunião, cuja pauta será a transferência de todas as informações necessárias para o 

acompanhamento pela gestão e fiscalização. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 
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PORTARIA Nº 294, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais e,   

 

CONSIDERANDO o Despacho - SEI GA/HUMAP-UFMS (8770018), referente ao Processo 

SEI n° 23538.005179/2019-47; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º SUBSTITUIR representante do Grupo de Trabalho para desdobramento da 

estratégia Ebserh no Humap-UFMS, designado através da Portaria nº 251, de 18 de agosto de 

2020, publicada no Boletim de Serviço n° 335, de 21 de agosto de 2020, concernente ao processo 

SEI n° 23538.017231/2019-16, conforme segue:  

 

Excluir: 

 

Juliana Baptista Banegas     SIAPE 2249853    

    

Incluir: 

Renata Santos Braga     SIAPE 1022254 

 

 

Art. 2° RETIFICAR número da matrícula SIAPE da representante do Grupo de Trabalho 

para desdobramento da estratégia Ebserh no Humap-UFMS, designadot através da Portaria 

nº 251, de 18 de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço n° 335, de 21 de agosto de 

2020, concernente ao processo SEI n° 23538.017231/2019-16, conforme segue:  

 

Onde se lê:  Cleuzieli Moraes dos Santos   SIAPE 3016080 

Leia-se:   Cleuzieli Moraes dos Santos   SIAPE 3016081 
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor, retroativamente, a partir do dia 02 de setembro. 

 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA  

 

 

 

PORTARIA Nº 295, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e, considerando o Despacho – SEI da DGC/GAS/HUMAP-UFMS 

(8970713); 

RESOLVE: 

Art. 1º INCLUIR membro efetivo no Grupo de Trabalho de planejamento da retomada das 

atividades eletivas institucionais no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida 

Pedrossian” /Humap-UFMS, designado através da Portaria n° 286, de 09 de setembro de 2020, 

publicada no Boletim de Serviço n° 338, de 11 de setembro de 2020, conforme segue: 

 

Thiago Franchi Nunes - SIAPE nº 1565614 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

PORTARIA Nº 296, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e, considerando o Despacho – SEI da Unidade de Contratos (9003619); 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os funcionários/servidores relacionados abaixo, para acompanhamento dos 

Contratos nºs 44, 47, 48 e 51/2020, referente ao Pregão Eletrônico - Sede nº 13/2020, 

concernente ao processo Humap-UFMS n° 23538.00012312/2020-55 e processo Ebserh Sede n° 

23477.007095/2020-43; 

GESTORES E FISCAIS: 

FUNCIONÁRIO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

 Tatiana Pires de Souza 2241510   GESTOR 

 Lis Evelyn de Souza Fedel Miyasato  2249872   GESTOR SUBSTITUTO 

 Elaine Cristina Melhado Bidoia Lopes 1422104   FISCAL TÉCNICO 

 Cecília Cantero da Cunha 2254036   FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 

 Thiago Marques Guimarães  3075982   FISCAL ADMINISTRATIVO 

 Maria Cristina Chiapetti 2232330   FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO 

 

 Art. 2º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, IN 05/2017 e alterações posteriores e Regulamento de Licitação e 

Contratos da Ebserh; 

 Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante; 

 Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de 

forma a possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais; 

 Realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 

respectivas correções. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 
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PORTARIA Nº 297, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e, considerando o Despacho – SEI da Unidade de Contratos (9002282); 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os funcionários/servidores relacionados abaixo, para acompanhamento dos 

Contratos nºs 52 e 53/2020, referente à Dispensa de Licitação nº 27/2020, concernente ao 

processo Humap-UFMS n° 23538.005318/2020-38 e processo Ebserh Sede n° 

23477.007095/2020-43; 

GESTORES E FISCAIS: 

FUNCIONÁRIO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

 Tatiana Pires de Souza 2241510   GESTOR 

 Lis Evelyn de Souza Fedel Miyasato  2249872   GESTOR SUBSTITUTO 

 Elaine Cristina Melhado Bidoia Lopes 1422104   FISCAL TÉCNICO 

 Cecília Cantero da Cunha 2254036   FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 

 Thiago Marques Guimarães  3075982   FISCAL ADMINISTRATIVO 

 Maria Cristina Chiapetti 2232330   FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO 

 

 Art. 2º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, IN 05/2017 e alterações posteriores e Regulamento de Licitação e 

Contratos da Ebserh; 

 Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante; 

 Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de 

forma a possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais; 

 Realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 

respectivas correções. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 



Nº 339, Sexta- Feira, 18 de setembro de 2020 

 

 

9 

PORTARIA Nº 298, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho-SEI DAF/GA/HUMAP-UFMS (9019846), referente ao 

Processo SEI n°23538.010957/2020-53; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, e à UASG 

155124, para a aquisição de Acetazolamida 250 mg, Ácido aminocapróico 1 g, Ácido 

aminocapróico 4g e outros; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

EMPREGADO SIAPE FUNÇÃO 

Elaine Cristina Melhado Bidoia Lopes 1422104 Integrante Demandante 

Tatiana Pires de Souza 2241510 Integrante Técnico 

Lis Evelyn de Souza Fedel Miyasato 2249872 Integrante Demandante Substituto 

Thiago Marques Guimarães 3075982 Integrante Técnico Substituto 

Art. 3º Das definições: 

a) Integrante Demandante: colaborador representante que usufrui diretamente da solução 

contratada, responsável pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução e 

coordenação dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador representante da área da organização que detém competências 

técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos técnicos da solução a ser 

contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador  representante da área de licitações, responsável por 

apoiar e orientar os demais integrantes nos aspectos de licitações e contratos; 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) realização de estudos preliminares; 

b) realização de gerenciamento e riscos; 
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c) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

d) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 5º A equipe de planejamento terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa, e em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa fundamentada e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

Humap-UFMS;  

Art. 6º Caso haja parecer referencial elaborado pelos Setores Jurídicos ou Consultoria Jurídica da 

Ebserh para o tipo de objeto desta EPC, é obrigatória a declaração, assinada por todos os 

integrantes, atestando que os documentos que constituem a fase de preparação da contratação 

amoldam-se à manifestação jurídica referencial, ficando, assim, dispensada a remessa dos autos 

para exame individualizado pelo órgão de assessoramento jurídico da Ebserh, salvo se persistir 

dúvida de caráter jurídico ou nas situações que escapem ao padrão delimitado no 

opinativo. Nestes casos de exceção, deverá ser apresentado esclarecimento das peculiaridades 

envolvidas e/ou formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes da Norma 

Operacional CONJUR nº 01/2016; 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e o término de sua vigência se dá 

após reunião com a equipe de gestão e fiscalização designada, na qual será lavrada ata ou 

memória de reunião, cuja pauta será a transferência de todas as informações necessárias para o 

acompanhamento pela gestão e fiscalização. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

PORTARIA Nº 299, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho-SEI DAF/GA/HUMAP-UFMS (9023569), referente ao 

Processo SEI n° 23538.011774/2020-55; 
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CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, e à UASG 

155124, para a aquisição de Ácido acético 3%, Ácido tricloroacético 90%/30ml, Azul de 

metileno 1%/5ml e outros; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

EMPREGADO SIAPE FUNÇÃO 

Elaine Cristina Melhado Bidoia Lopes 1422104 Integrante Demandante 

Tatiana Pires de Souza 2241510 Integrante Técnico 

Lis Evelyn de Souza Fedel Miyasato 2249872 Integrante Demandante Substituto 

Thiago Marques Guimarães 3075982 Integrante Técnico Substituto 

Art. 3º Das definições: 

a) Integrante Demandante: colaborador representante que usufrui diretamente da solução 

contratada, responsável pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução e 

coordenação dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador representante da área da organização que detém competências 

técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos técnicos da solução a ser 

contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador  representante da área de licitações, responsável por 

apoiar e orientar os demais integrantes nos aspectos de licitações e contratos; 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) realização de estudos preliminares; 

b) realização de gerenciamento e riscos; 

c) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

d) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 
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g) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 5º A equipe de planejamento terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa, e em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa fundamentada e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

Humap-UFMS;  

Art. 6º Caso haja parecer referencial elaborado pelos Setores Jurídicos ou Consultoria Jurídica da 

Ebserh para o tipo de objeto desta EPC, é obrigatória a declaração, assinada por todos os 

integrantes, atestando que os documentos que constituem a fase de preparação da contratação 

amoldam-se à manifestação jurídica referencial, ficando, assim, dispensada a remessa dos autos 

para exame individualizado pelo órgão de assessoramento jurídico da Ebserh, salvo se persistir 

dúvida de caráter jurídico ou nas situações que escapem ao padrão delimitado no 

opinativo. Nestes casos de exceção, deverá ser apresentado esclarecimento das peculiaridades 

envolvidas e/ou formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes da Norma 

Operacional CONJUR nº 01/2016; 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e o término de sua vigência se dá 

após reunião com a equipe de gestão e fiscalização designada, na qual será lavrada ata ou 

memória de reunião, cuja pauta será a transferência de todas as informações necessárias para o 

acompanhamento pela gestão e fiscalização. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

PORTARIA Nº 300, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho-SEI DAF/GA/HUMAP-UFMS (9036174), referente ao 

Processo SEI n° 23538.011933/2020-11; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 
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RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, e à UASG 

155124, para a aquisição de Ultrasom portátil; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados/servidores: 

EMPREGADO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Dario César Brum Arguello 6433092 Integrante Demandante 

Daniel Duarte Dittmar 2249717 Integrante Técnico 

 Art. 3º Das definições: 

a) Integrante Demandante: colaborador representante que usufrui diretamente da solução 

contratada, responsável pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução e 

coordenação dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador representante da área da organização que detém competências 

técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos técnicos da solução a ser 

contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador  representante da área de licitações, responsável por 

apoiar e orientar os demais integrantes nos aspectos de licitações e contratos; 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) realização de estudos preliminares; 

b) realização de gerenciamento e riscos; 

c) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

d) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 5º A equipe de planejamento terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa, e em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa fundamentada e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

Humap-UFMS;  

Art. 6º Caso haja parecer referencial elaborado pelos Setores Jurídicos ou Consultoria Jurídica da 

Ebserh para o tipo de objeto desta EPC, é obrigatória a declaração, assinada por todos os 

integrantes, atestando que os documentos que constituem a fase de preparação da contratação 
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amoldam-se à manifestação jurídica referencial, ficando, assim, dispensada a remessa dos autos 

para exame individualizado pelo órgão de assessoramento jurídico da Ebserh, salvo se persistir 

dúvida de caráter jurídico ou nas situações que escapem ao padrão delimitado no 

opinativo. Nestes casos de exceção, deverá ser apresentado esclarecimento das peculiaridades 

envolvidas e/ou formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes da Norma 

Operacional CONJUR nº 01/2016; 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e o término de sua vigência se dá 

após reunião com a equipe de gestão e fiscalização designada, na qual será lavrada ata ou 

memória de reunião, cuja pauta será a transferência de todas as informações necessárias para o 

acompanhamento pela gestão e fiscalização. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

PORTARIA Nº 301, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho-SEI DAF/GA/HUMAP-UFMS (9035998), referente ao 

Processo SEI n° 23538.011915/2020-30; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, e à UASG 

155124, para a aquisição de Facoemulsificador, Videolaringoscópio , Nasofibroscópio adulto 

e outros; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados/servidores: 

EMPREGADO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Dario César Brum Arguello 6433092 Integrante Demandante 

Daniel Duarte Dittmar 2249717 Integrante Técnico 
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 Art. 3º Das definições: 

a) Integrante Demandante: colaborador representante que usufrui diretamente da solução 

contratada, responsável pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução e 

coordenação dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador representante da área da organização que detém competências 

técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos técnicos da solução a ser 

contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador  representante da área de licitações, responsável por 

apoiar e orientar os demais integrantes nos aspectos de licitações e contratos; 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) realização de estudos preliminares; 

b) realização de gerenciamento e riscos; 

c) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

d) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 5º A equipe de planejamento terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa, e em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa fundamentada e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

Humap-UFMS;  

Art. 6º Caso haja parecer referencial elaborado pelos Setores Jurídicos ou Consultoria Jurídica da 

Ebserh para o tipo de objeto desta EPC, é obrigatória a declaração, assinada por todos os 

integrantes, atestando que os documentos que constituem a fase de preparação da contratação 

amoldam-se à manifestação jurídica referencial, ficando, assim, dispensada a remessa dos autos 

para exame individualizado pelo órgão de assessoramento jurídico da Ebserh, salvo se persistir 

dúvida de caráter jurídico ou nas situações que escapem ao padrão delimitado no 

opinativo. Nestes casos de exceção, deverá ser apresentado esclarecimento das peculiaridades 

envolvidas e/ou formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes da Norma 

Operacional CONJUR nº 01/2016; 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e o término de sua vigência se dá 

após reunião com a equipe de gestão e fiscalização designada, na qual será lavrada ata ou 

memória de reunião, cuja pauta será a transferência de todas as informações necessárias para o 

acompanhamento pela gestão e fiscalização. 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 
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PORTARIA Nº 302, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso das atribuições legais e regimentais e, 

CONSIDERANDO o Despacho-SEI DAF/GA/HUMAP-UFMS (9036389), referente ao 

Processo SEI n° 23538.012067/2020-86; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da 

EBSERH, que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, 

em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da 

Contratação; 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da 

Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e 

contratos, dentre outros; 

RESOLVE: 

Art. 1° INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente ao supramencionado 

Processo-SEI no âmbito do Hospital Universitário “Maria Aparecida Pedrossian”, e à UASG 

155124, para a aquisição de agulha para aspiração ponta romba 1,2 x 25 mm ou 18 g1, 

agulha hipodérmica 13 x 0,45 mm ou 26 g ½, agulha hipodérmica 30 x 0,8 mm ou 21 g1 ¼ e 

outros ; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados/servidores: 

EMPREGADO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Ícaro Santana Ortiz 2275261 Integrante Demandante 

Renata Santos Braga 1022254 Integrante Demandante Substituto 

Nathalie Araújo da Rocha Viega 2275233 Integrante Técnico 

Nivi Daiana Barbosa da Costa 2232348 Integrante Técnico Substituto 

 Art. 3º Das definições: 

a) Integrante Demandante: colaborador representante que usufrui diretamente da solução 

contratada, responsável pelos aspectos funcionais da solução a ser contratada e pela condução e 

coordenação dos trabalhos da equipe de planejamento; 

b) Integrante Técnico: colaborador representante da área da organização que detém competências 

técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos técnicos da solução a ser 

contratada; 

c) Integrante Administrativo: colaborador  representante da área de licitações, responsável por 

apoiar e orientar os demais integrantes nos aspectos de licitações e contratos; 

Art. 4º São atribuições gerais da equipe de Planejamento da Contratação: 

a) realização de estudos preliminares; 

b) realização de gerenciamento e riscos; 
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c) elaboração de documentos contendo as especificações técnicas da contratação; 

d) acompanhamento das fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

e) análises técnicas, no caso de contratações que envolvam amostras, provas de conceito ou 

complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

f) condução de estudos de mercado para formalizar pesquisa de preços; 

g) outras atividades necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação. 

Art. 5º A equipe de planejamento terá o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência 

Administrativa, e em caso de necessidade de prorrogação do prazo inicialmente previsto e antes 

de seu exaurimento, a Coordenação da EPC deverá encaminhar expediente à Gerência 

Administrativa contendo justificativa fundamentada e cronograma para realização das atividades, 

a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações do 

Humap-UFMS;  

Art. 6º Caso haja parecer referencial elaborado pelos Setores Jurídicos ou Consultoria Jurídica da 

Ebserh para o tipo de objeto desta EPC, é obrigatória a declaração, assinada por todos os 

integrantes, atestando que os documentos que constituem a fase de preparação da contratação 

amoldam-se à manifestação jurídica referencial, ficando, assim, dispensada a remessa dos autos 

para exame individualizado pelo órgão de assessoramento jurídico da Ebserh, salvo se persistir 

dúvida de caráter jurídico ou nas situações que escapem ao padrão delimitado no 

opinativo. Nestes casos de exceção, deverá ser apresentado esclarecimento das peculiaridades 

envolvidas e/ou formulação dos questionamentos jurídicos específicos, nos moldes da Norma 

Operacional CONJUR nº 01/2016; 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e o término de sua vigência se dá 

após reunião com a equipe de gestão e fiscalização designada, na qual será lavrada ata ou 

memória de reunião, cuja pauta será a transferência de todas as informações necessárias para o 

acompanhamento pela gestão e fiscalização. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

PORTARIA Nº 303, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e, considerando o Despacho – SEI da Unidade de Contratos (9032922); 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os funcionários/servidores relacionados abaixo, para acompanhamento do 

Contrato nº 52/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 32/2020, concernente ao processo 

Humap-UFMS n° 23538.020537/2019-41; 

GESTORES E FISCAIS: 

FUNCIONÁRIO/SERVIDOR SIAPE   FUNÇÃO 

 Rosimeire Romero da Silva Faccio 2237841   GESTOR 

 Andréa Cristina Souza Salles 2275186   GESTOR SUBSTITUTO 

 Alberto Jungen Wider 3032075   FISCAL TÉCNICO 

 Flávia Rosana Rodrigues Siqueira 1145202   FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 

 Alessandra Rodrigues Bonfim 2224515   FISCAL ADMINISTRATIVO 

 Igor Vianna Garcia 3054009   FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO 

 Art. 2º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, IN 05/2017 e alterações posteriores e Regulamento de Licitação e 

Contratos da Ebserh; 

 Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante; 

 Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de 

forma a possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais; 

 Realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 

respectivas correções. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

PORTARIA Nº 304, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso de suas atribuições 
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legais e regimentais e, considerando o Ofício - SEI nº 52/2020/UP/SEAD/DAF/GA/HUMAP-

UFMS-EBSERH (9033268), referente ao Processo SEI n° 23538.011531/2020-17, 

RESOLVE: 

Art. 1º Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Inventário Patrimonial de bens permanentes 

referente ao ano de 2020, no âmbito do Humap-UFMS, que terá a seguinte estrutura: 

I- Presidente da Comissão; 

II- Coordenadores de Áreas; 

III- Equipe Multidisciplinar; 

Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes colaboradores e com respectivas 

competências:  

I - Presidente: 

Titular: Karulina Borges da Silva Tonioli, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE 2188552; 

Substituto: Rodrigo Valentin Coradini, Técnico de TI, Matrícula SIAPE 2213304; 

II - Coordenadores de Área: 

Superintendência: Greika Regina Escobar Naban, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE 

2224807; 

Gerência Administrativa: Rodrigo Cury Thereza, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE 

2232402;  

Gerência de Atenção à Saúde: Alberto Rikito Tomaoka, Administrador, Matrícula 

SIAPE 4332720; 

Gerência de Ensino e Pesquisa: Rodrigo Ré Poppi, Fisioterapeuta, Matrícula SIAPE 2254219; 

III - Equipe Multidisciplinar 

Representante Patrimônio: Igor Vianna Garcia, Assistente Administrativo, Matrícula SIAPE 

3054009; 

Representante Contabilidade: Tânia Cristina Gomes Bakargy, Analista Administrativo- 

Contabilidade, Matrícula SIAPE 2188791; 

Representante Infraestrutura: Alexandre Duarte da Silva, Assistente Administrativo, Matrícula 

SIAPE 2224520; 

Representante Engenharia Clínica: Corsino Ferreira dos Santos Neto, Técnico em Óptica, 

Matrícula SIAPE 2259223; 
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Representante Hotelaria: Alessandra Rodrigues Bonfim, Assistente Administrativo, Matrícula 

SIAPE 2224515; 

Representante Tecnologia da Informação: Rodrigo Valentin Coradini, Técnico de TI, Matrícula 

SIAPE 2213304; 

Representante Atenção à Saúde: Weber de Souza e Silva Junior, Técnico Radioterapia, Matrícula 

SIAPE 3042034; 

Representante Laboratório: Luiza Angelita Pereira de Souza dos Santos, Técnica de Laboratório, 

Matrícula SIAPE 2403098; 

Representante Farmácia: Thiago Marques Guimarães, Técnico em Farmácia, Matrícula 

SIAPE 3075982; 

Representante Ensino e Pesquisa: Thaís de Andrade Farias Rodrigues, Bióloga, Matrícula 

SIAPE 3032810; 

Art. 3º Compete ao Presidente da Comissão de Inventário Patrimonial de bens permanentes de 

cada Unidade Gestora da Rede Ebserh:  

I. Planejar e coordenar com o apoio dos Coordenadores de Área e da Equipe 

Multidisciplinar o processo de Inventário Patrimonial de bens permanentes da 

respectiva Unidade Gestora;  

II. Estabelecer agendas, coordenar as reuniões da Comissão e apoiar o trabalho da Equipe de 

Levantamento Patrimonial e da Equipe de Apoio durante a realização do processo de 

Inventário Patrimonial de bens permanentes;  

III. Expedir documentos de orientação e de demanda relacionados ao processo de Inventário 

Patrimonial de bens permanentes na respectiva Unidade Gestora, conforme as 

deliberações e encaminhamentos pactuados no âmbito da Comissão;  

IV. Providenciar a designação da Equipe de Levantamento Patrimonial e a indicação da 

Equipe de Apoio em sua Unidade Gestora;  

V. Requerer auxílio jurídico ou técnico para o tratamento de temáticas específicas ou apoio 

logístico, sempre que necessário;  

VI. Notificar as inconformidades relacionadas aos bens permanentes às instâncias decisórias 

e gerenciais, de administração e de patrimônio, da respectiva Unidade Gestora. 

Art. 4º Compete aos Coordenadores de Área da Comissão de Inventário Patrimonial de bens 

permanentes em cada Unidade Gestora da Rede Ebserh:  

I. Apoiar o planejamento e coordenação do processo de Inventário Patrimonial de bens 

permanentes da respectiva Unidade Gestora;  

II. Conduzir e acompanhar o processo de realização do levantamento físico de bens 

permanentes nas áreas delimitadas para sua atuação e tomar atos para o adequado 

desenvolvimento dos trabalhos;   

III. Notificar o Presidente da Comissão sobre eventuais dificuldades, problemas e 

inconformidades observadas;  

IV. Divulgar a agenda de visita para o levantamento físico dos bens permanentes nas áreas e 

unidades organizacionais destinadas à sua atuação;  

V. Promover o refazimento do levantamento físico de bens permanentes quando não 

identificados todos os bens em uma determinada unidade organizacional;  

VI. Requerer apoio das áreas técnicas e de logística, tanto para dirimir dúvidas relacionadas a 

temas específicos, como para prover o suporte necessário à realização dos trabalhos 
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de inventário, disponibilizando espaços, acessos, equipamentos de proteção 

individual - EPIs e outros insumos;  

VII. Gerenciar, distribuir e orientar os trabalhos da Equipe de Levantamento Patrimonial e 

da Equipe de Apoio, bem como difundir informações para o seu aprimoramento;  

VIII. Apontar para o Presidente da Comissão de Inventário as eventuais necessidades de 

substituição de membros da Equipe de Levantamento Patrimonial e da Equipe de 

Apoio, quando a atuação ou participação destes for considerada incompatível com as 

expectativas de realização dos trabalhos ou vir a prejudicar o desenvolvimento das 

atividades propostas. 

Art. 5º Compete à Equipe Multidisciplinar em cada Unidade Gestora da Rede Ebserh:  

I. Prover o apoio e a orientação técnica necessária para a realização do processo de 

Inventário Patrimonial de bens permanentes nas Unidades Gestoras da Rede Ebserh;  

II. Consolidar informações e elaborar a minuta de Relatório Final de Inventário Patrimonial 

da Unidade Gestora. 

Art. 6° O prazo estabelecido para a conclusão dos trabalhos será até o dia 27 de novembro de 

2020;                      

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de assinatura.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

PORTARIA Nº 305, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA APARECIDA 

PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, considerando o Despacho – SEI da 

Gerência Administrativa (9024336), referente ao processo n° 23538.022366/2019-95, 

RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR, em parte, a Portaria nº 218, de 21 de maio de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 257, de 24 de maio de 2019, que designa membros para acompanhamento do 

Contrato nº 23/2018, referente ao Pregão Eletrônico nº 09/2018, concernente ao processo n° 

23538.000617/2017-19, e SUBSTITUIR gestores, titular e substituto, designados através da 

Portaria 274, de 31 de agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 337, de 04 de 

setembro de 2020, concernente ao processo n° 23538.010473/2020-12, que passará a ter sua 

composição da seguinte forma: 

GESTORES E FISCAIS 

FUNCIONÁRIO/SERVIDOR SIAPE FUNÇÃO 

Sandra Maria da Rocha Souza 11451135   GESTOR 

Paulo Henrique Barbosa Leal 2259371   GESTOR SUBSTITUTO 

Hudson Marcos Alves 2340300   FISCAL TÉCNICO 
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Wisan Jamal Hezai Barakat Daakouur 1147600   FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO 

Wanderlei Ferreira Fernandes 1856867   FISCAL ADMINISTRATIVO 

Odair Campos De Souza 1149912   FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO 

 

  

Art. 2º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, IN 05/2017 e alterações posteriores e Regulamento de Licitação e 

Contratos da Ebserh; 

 Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

 Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

 Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante; 

 Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de 

forma a possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais; 

 Realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 

respectivas correções. 

Art. 3º - Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se 

a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

 Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei nº 13.303, de 

30 de junho de 2016, IN 05/2017 e alterações posteriores e Regulamento de Licitação e 

Contratos da Ebserh; 

 Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

 Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos 

prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 

contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 
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 Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução do Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

 Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula Contratual; 

 Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com 

as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

 Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 

 Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa 5/2017 

do Ministério do Planejamento Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 4º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

 Acompanhar administrativamente a execução do Contrato, supervisionando sua execução 

orçamentária; 

 Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

 Atestar que a documentação de cobrança apresentada se encontra na forma estabelecida no 

contrato; 

 Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

 Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância 

das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo 

fiscal do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato; 

 Fiscalizar por amostragem, os registros dos empregados da contratada locados nos serviços, 

para verificar a regularidade trabalhista; 

 Realizar toda e qualquer ação pertinentes à alteração contratual. 

 Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 27, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 6º da Lei 
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n° 12.550, de 15 de dezembro de 2011, dos arts. 60, 61 e 62 do Regimento Interno da Ebserh e 

dos arts. 6º, 7º e 8° do Regimento Interno do Humap-UFMS, conforme reunião ordinária 

realizada no dia 16 de setembro de 2020, RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar os projetos de pesquisa abaixo relacionados: 

Protocolo GEP 36/2020  

a) Título do projeto: Delirium nas síndromes coronarianas agudas  

b) Pesquisador: Dayane de Souza Soares Vasconcelos  

c) Responsável na instituição: Ramon Penha  

d) Categoria: TCR - Programa de Residência Multiprofissional em Saúde - UFMS  

e) Período: setembro de 2020 a fevereiro de 2021  

f) Financiamento: recursos próprios (R$ 590,00)  

g) Local de execução: Unidade Coronariana - Humap-UFMS  

h) CAAE: 33573720.5.0000.0021  

Protocolo GEP 37/2020  

a) Título do projeto: Uso de colostro materno em recém-nascidos prematuros com suspeita de 

sepse pré-natal precoce  

b) Pesquisador: Camila Beatriz de Paula Perez  

c) Responsável na instituição: Durval Batista Palhares  

d) Categoria: Pós-Graduação em Saúde e Desenvolvimento na Região Centro-Oeste - Mestrado  

e) Período: setembro 2020 a março de 2021  

f) Financiamento: recursos próprios (R$ 3.879,53)  

g) Local de execução: Setor de Neonatologia do Humap-UFMS  

h) CAAE: 33579020.5.0000.0021  

Protocolo GEP 38/2020  

a) Título do projeto: Gerenciamento de risco de medicamentos potencialmente perigosos pela 

enfermagem em unidades de terapia intensiva  

b) Pesquisadora: Patrícia Trindade Benites  
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c) Responsável na instituição: Oleci Pereira Frota  

d) Categoria: Pós-Graduação em Saúde e Desenvolvimento na Região Centro-Oeste - Mestrado  

e) Período: setembro de 2020 a março de 2021  

f) Financiamento: recursos próprios (R$ não informado)  

g) Local de execução: Unidade de Cuidados Intensivos Pediátrico  

h) CAAE: 30720620.2.0000.0021  

Protocolo GEP 39/2020  

a) Título do projeto: Relação da síndrome do intestino irritável com a depressão e a ansiedade  

b) Pesquisador: Reinaldo Rezende Villela  

c) Responsável na instituição: Carlos Henrique Marques dos Santos  

d) Categoria: Projeto para Conclusão dos Módulos de HABILIDADES GERAIS apresentado ao 

curso de Medicina da Universidade Anhanguera Uniderp  

e) Período: dezembro de 2020 a dezembro de 2021  

f) Financiamento: recursos próprios (R$ 876,00)  

g) Local de execução: Ambulatório HUMAP-UFMS  

h) CAAE: 26351219.8.0000.5161 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

   

RESOLUÇÃO N° 28, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 

 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 6º da Lei 

n° 12.550, de 15 de dezembro de 2011, dos arts. 60, 61 e 62 do Regimento Interno da Ebserh e 
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dos arts. 6º, 7º e 8° do Regimento Interno do Humap-UFMS, conforme reunião ordinária 

realizada no dia 16 de setembro de 2020, RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a solicitação do Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul /Humap- UFMS, de acordo com a portaria 191, 

para remeter o pedido de renovação de credenciamento da Fundação de Desenvolvimento da 

Pesquisa – Fundep junto ao GAT / Grupo de Apoio Técnico do MEC/MCTI;   

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

 

   

RESOLUÇÃO N° 29, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 6º da Lei 

n° 12.550, de 15 de dezembro de 2011, dos arts. 60, 61 e 62 do Regimento Interno da Ebserh e 

dos arts. 6º, 7º e 8° do Regimento Interno do Humap-UFMS, conforme reunião ordinária 

realizada no dia 16 de setembro de 2020, RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Relatório anual de gestão da Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa – 

Fundep, no âmbito do Humap-UFMS, na forma do anexo a esta Resolução; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO DA FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA 

PESQUISA – FUNDEP, NO ÂMBITO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” – HUMAP-UFMS   
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO 2020, DO CONSELHO 

CURADOR DA FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA 

 

Aos 31 dias do mês de março do ano 2020, às 14h, de forma remota, em razão da situação de 

emergência de saúde pública decorrente da pandemia pelo novo coronavírus (Covid-19), 5 

realizou-se a Primeira Reunião Ordinária do corrente ano. Presentes o Presidente do Conselho 

Curador, o Prof. Manoel Otávio da Costa Rocha, assim como o Prof. Francisco Carlos Faria 

Lobato, Prof. Roberto Galery, Prof. Geraldo Robson Mateus, Pesquisador Carlos Malamut, Prof. 

Elton Antunes, o discente Mayk Alves de Andrade, a Profa. Mônica Cristina de Oliveira e a 

Profa. Vera Lúcia Menezes de Oliveira. Estavam também presentes, como convidados, o 10 

Presidente da Fundep - Prof. Alfredo Gontijo de Oliveira, os Diretores - Sr. Ramom Dias de 

Azevedo e Prof. Martín Gómez Ravetti e a Secretária - Maria Regina dos Santos. O Presidente 

do Conselho Curador, Prof. Manoel Otávio deu início aos trabalhos apresentando a pauta do 

encontro: 1) Prestação de Contas de 2019. 1.1) Parecer do Conselho Fiscal; 1.2) Relatório de 

Auditoria Externa Independente; 1.3) Balanço Contábil; 2) Relatório de Gestão 2019. Após 15 

os Conselheiros confirmarem a análise prévia dos documentos recebidos via e-mail, passou a 

palavra ao Professor Alfredo, que deu as boas-vindas a todos, ressaltando ser fato inédito o 

encontro do Conselho de forma remota e explicou que as assinaturas serão colhidas 

oportunamente, de modo a não representar riscos para a saúde dos membros do Conselho. Os 

presentes apresentaram ponderações breves quanto à crise atual, evidenciando oportunidades no 20 

home office, modalidade que a Fundep adotou diante do cenário da Covid-19. Professor Geraldo 

Robson salientou que se é um momento muito bom para a Fundep, vale pensar em ações que 

aproximem a Fundação da Universidade. Talvez a Fundep pudesse oferecer maior mobilidade e 

flexibilidade à UFMG. Em seguida, o diretor Ramom apresentou a situação financeira da Fundep 

e explicou os resultados de 2019. Mencionou que a Fundep adotou algumas práticas quanto aos 25 

gastos. Explicou que a aprovação de despesas é feita por um comitê interno e que a Fundação 

realiza gestão de inadimplentes e, também, controla adiantamentos a projetos. Enfatizou que a 

Fundep atuou fortemente no controle das despesas operacionais. Particularizou o Projeto Rota 

2030, na sua execução de forma inédita para a Fundep e que os significativos recursos que serão 

apropriados pela Fundep, poderão contribuir para ajudar na superação das dificuldades para a 30 

Fundep, decorrentes da crise atual, provocada pela Covid-19. Explicou, ainda, que a Fundep 

estava bloqueada no CADIN - Cadastro Informativo de Inadimplência, no início de 2020, em 

razão de uma eventual dívida de INSS. Esse tipo de bloqueio impede a Fundação de receber 



 
 

2 

recursos federais, razão pela qual a Fundep teve que realizar um depósito judicial no valor de 

18,5 milhões de reais, para discutir a questão em segunda instância judicial. O nome da Fundep 35 

foi liberado novamente em 21/03/2020. Sobre bolsas, o Professor Robson reforçou a importância 

de uma reclassificação atual dos bolsistas, para evitar problemas futuros com pagamentos que 

não se enquadram nas características necessárias. Atinente ao Relatório de Gestão 2019, foram 

sanadas as dúvidas pontuais e, na sequência, os membros do Conselho Diretor se retiraram da 

reunião, para deliberações do Conselho Curador. Os Conselheiros aprovaram, de forma unânime 40 

e sem ressalvas, as contas da Fundep, assim como o Relatório de gestão apresentado. O 

Professor Manoel reconheceu o zelo, transparência e competência com que o Conselho Diretor 

vem conduzindo a gestão financeira da Fundep, opinião compartilhada e apoiada pelos demais 

membros do Conselho Curador. Solicitou-se que nova reunião seja agendada para o final do mês 

de abril do corrente ano, com a indicação de que seja tratada a evolução da crise e a interface da 45 

Fundep com a UFMG. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual será 

oportunamente assinada, mas desde já enviada aos presentes para validação através do e-mail. 
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RESOLUÇÃO N° 30, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020 

 

O COLEGIADO EXECUTIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO “MARIA 

APARECIDA PEDROSSIAN” DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 6º da Lei 

n° 12.550, de 15 de dezembro de 2011, dos arts. 60, 61 e 62 do Regimento Interno da Ebserh e 

dos arts. 6º, 7º e 8° do Regimento Interno do Humap-UFMS, conforme reunião ordinária 

realizada no dia 16 de setembro de 2020, RESOLVE:  

Art. 1º - Avaliar como positivo o desempenho da FUNDEP, apesar de não haver nenhum projeto 

em andamento;  

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CLÁUDIO CÉSAR DA SILVA 

 

 

Portaria SEI Nº 33, de 10 de setembro de 2020. 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário “Maria Aparecida 

Pedrossian” da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, conforme a Portaria nº 125, de 11 de dezembro de 2012 – texto revisado em 30 de 

julho de 2015, inciso XVI, do art. 5º daquela Portaria 

RESOLVE: 

Art. 1º Publicar os Afastamentos no País, com ônus limitado para EBSERH da empregada 

abaixo relacionada: 

PAULA GIANICI TEIXEIRA DOS SANTOS HOLZ matrícula SIAPE Nº 2188554 para 

participar do CURSO PLE - CAL promovido pela EBSERH-SEDE, nos dias 17, 21, 23, 25, 28 

e 30/09/2020, com o objetivo de oportunizar o desenvolvimento das competências necessárias 

para a melhoria do desempenho de suas atribuições. 

  

Kelly Krystynny da Silva Santos Vollkopf 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 
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Portaria-SEI nº 34, de 14 de setembro de 2020 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi 

conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 01/2014, do Superintendente do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, datado de 05 de maio publicado no Boletim de 

Serviço nº 01 de 12 de maio de 2014; 

Art. 1º Designar Wanderlei Ferreira Fernandes, matrícula Siape nº. 1856867, substituto do 

cargo de Chefe da Unidade de Regulação Assistencial, do Hospital Universitário Maria 

Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, nas ausências e 

impedimentos do titular. 

Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 26, de 30 de julho de 2020, publicada no boletim de serviço 

n°. 332, de 31 de julho de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kelly Krystynny da Silva Santos Vollkopf 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Portaria-SEI nº 35, de 14 de setembro de 2020 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi 

conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 01/2014, do Superintendente do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, datado de 05 de maio publicado no Boletim de 

Serviço nº 01 de 12 de maio de 2014; 

Art. 1º Designar Cláudia Emilia Lang, matrícula Siape nº. 1856867, substituta do cargo de 

Chefe da Unidade de Especialidades Clínicas, do Hospital Universitário Maria Aparecida 

Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 39, de 07 de dezembro de 2017, publicada no boletim de serviço 

n°. 157, de 08 de dezembro de 2017. 

Art. 3º Revogar a Portaria-SEI nº 27, de 04 de agosto de 2020, publicada no boletim de serviço 

n°. 334, de 14 de agosto de 2020. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kelly Krystynny da Silva Santos Vollkopf 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 



Nº 339, Sexta- Feira, 18 de setembro de 2020 
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Portaria-SEI nº 36, de 16 de setembro de 2020 

A chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, no uso da subdelegação de competência que lhe foi 

conferida pelo artigo 1º da Portaria nº 01/2014, do Superintendente do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, datado de 05 de maio publicado no Boletim de 

Serviço nº 01 de 12 de maio de 2014; 

Art. 1º Designar Pricila Lima dos Santos, matrícula Siape nº. 2254060, substituto do cargo de 

Chefe da Unidade de Atividades de Graduação e Ensino Técnico, do Hospital Universitário 

Maria Aparecida Pedrossian da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no período de 03 a 

14 de agosto de 2020. 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pela Chefe da Unidade de Atividades de 

Graduação e Ensino Técnico substituta no período de 03 a 14 de agosto de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Kelly Krystynny da Silva Santos Vollkopf 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas 

 

 


